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Reunião Ordinária. 
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Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, os 
membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Básica - CACS do FUNDEB - de Santo Antônio do 
Descoberto - Goiás, reuniram-se de forma presencial na Sede do CACS do FUNDEB, 
localizada à quadra seis, lote dezoito, Avenida Goiás, em Santo Antônio do Descoberto 
- Goiás, a fim de participarem de uma reunião ordinária com pauta em assuntos 
diversos. Não houve representatividade nos seguintes segmentos: Poder Executivo, 
Professores da Educação Básica Pública, Diretores das Escolas Básicas Públicas 
Municipais, Pais de Alunos da Educação Básica Pública, Conselho Tutelar e Escolas 
do Campo. Os conselheiros Carmen Neide Antunes Pinheiro, Minam Mangabeira de 
Oliveira, Paulina Maria Saraiva, Estefânia Figueredo Lima Serbeto, Gregório Robson 
Camelo Teixeira Maciel, Ana Cácia dos Santos Amaral, Alessandra Regina do 
Nascimento e Almir Silva Veiga Júnior apresentaram justificativas antecipadas para 
suas ausências na reunião. A reunião teve início com uma oração coletiva, logo em 
seguida, o presidente Sóstenes Alves do Nascimento agradeceu à presença de todos, 
e começou a apresentar os assuntos da pauta, lembrando que o Conselho era novo e 
que todos estariam se inteirando das atividades. Avisou sobre a necessidade de 
atualização do Regimento Interno do CACS, bem como a necessidade de marcar uma 
reunião exclusiva para a análise do PNATE - Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar, que é um questionário respondido com a presença dos 
conselheiros em reunião específica para tal fim. Sobre informações de verbas do 
FUNDEB, foi repassado um roteiro no grupo de whatsapp dos conselheiros, caso 
algum deles quisesse inteirar-se dos valores. Sobre as demandas solicitadas ao CACS, 
havia um pedido para saber o montante das verbas dos funcionários efetivos, dos 
setenta por cento e dos trinta por cento, bem como outros pedidos a serem 
formalizados ainda como a contrapartida da quantia de vinte e cinco por cento, a ser 
aplicada pelo município. Informou-se que o Conselho não tem acesso a essas 
informações nem aos extratos detalhados , e que esse tipo de informação teria que ser 
obtida via ofício. Sobre a contrapartida do município, o conselheiro Márcio José 
Frinhani comentou da importância do Conselho analisar esta complementação e avisar 
ao Secretário de Educação caso a mesma não estivesse sendo aplicada. Informou que 
o Secretário havia solicitado sugestões de melhoria da Educação, pedido esse feito 
em reunião anterior com a presidência do CACS e o Secretário.O Presidente comentou 
que o acompanhamento do CACS seria essencial para se fazer as recomendações 
necessárias em tempo hábil. Comentou-se sobre o aspecto recomendador do 
Conselho (e não fiscalizador), e que esse aspecto seria reforçado na atualização do 
Regimento Interno, sendo que o Conselho teria que obter os documentos necessários 
para exercer este acompanhamento e assessoramento. Informou sobre a importância 
e acompanhar o Censo Escolar para evitar diminuição nas verbas. Sugeriu a 

montagem de comissões, em grupos pequenos, para trabalhar com assuntos 
específicos a fim de agilizar e melhorar alguns processos na Educação, comissões 
essas montadas em plenária e aproveitando as habilidades de cada conselheiro. O 
Conselheiro Magno Souza da Silva comentou a importância de ter representantes da 
Educação nos outros órgãos, visando essa agilização. O presidente sugeriu também a 
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parceria entre os três conselhos da Educação, a saber: CAOS do FUNDEB, Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE e o CME - Conselho Municipal de Educação, a fim de 
otimizar o uso do veículo que ficaria disponível no dia para a realização das demandas. 
Iniciou-se uma discussão sobre a qual órgão seriam enviados os ofícios citados das 
demandas do CAOS, já que o CACS não tinha o acesso às informações solicitadas. A 
conselheira Mykeelli da Silva Cordeiro ofereceu-se para fazer a pesquisa para agilizar o 
envio. O conselheiro Márcio sugeriu que solicitasse a publicação dos valores dos vinte 
e cinco por cento e os da folha de pagamento no Portal da Prefeitura. Comentou 
também da importância dos conselheiros estarem bem informados sobre as verbas do 
FUNDEB, visto ser essa uma das informações mais requisitadas por pessoas físicas 
ou órgãos. A conselheira Enúbia Raydan Batista reforçou essa questão, por já ter sido 
requisitada a dar informações antes. Todos comentaram sobre a importância da 
publicação dos valores do FUNDEB no site da prefeitura, visando obedecer a lei da 
transparência. Foi colocada em votação a solicitação dos documentos apresentada no 
início da reunião e todos concordaram. Foi observado que seria melhor pedir o valor 
total da folha de pagamento, efetivos e contratos (em vez de só efetivos, como foi 
solicitado), para que não houvesse erro de interpretação nos valores. Ao final, os 
conselheiros sugeriram algumas melhorias a serem enviadas ao Secretário de 
Educação, mas que seriam discutidas em reuniões posteriores com a presença de um 
número maior de conselheiros. Sobre um possível cronograma de reuniões do 
Conselho, decidiu-se que não seria elaborado nenhum cronograma no momento, 
devido à necessidade de realização de algumas reuniões extraordinárias para tratar 
dos assuntos mais urgentes (PNATE e Regimento Interno), mas que posteriormente 
seria elaborado um calendário de reuniões. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
agradeceu a presença de todos e eu, Ana Maria Mantzos, Secretária, lavrei a ata, que 
será assinada pelos presentes. 
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Representante (Mért'Ó de Organizações da Sociedade Civil 

Enúbia Raydan Batista 
Representante Membro dos Servidores Técnicos Administrativos das 

Escolas Básicas Públicas 
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Márcío José Frinhani 
Representante Membro do Conselho Municipal de Educação 
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Mykeeli da Silva Cordeiro 

Representante Membro da Secretaria Municipal de Educação 
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Magno Soií'za da Silva 

Representante Membro dos Pais de Alunos da Educação Básica 
Pública 
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Representante Membro de Organizações da Sociedade Civil 
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Secretária 
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